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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 1º_DPDF X UDI/2022  

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 04/2021

 

 

1. ESPÉCIE: Termo de Apos�lamento firmado pela Defensoria Pública do Distrito Federal a favor da empresa UDI
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ nº  14.317.852/0001-11.

2. OBJETO: Reajuste do valor total do Contrato com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial/IPCA-E, do
período de fevereiro/2021 a janeiro/2022, correspondente a 10,204520%  ( 83589654), de acordo com o item 2.2 da Cláusula
Segunda do Primeiro Termo Adi�vo ao Contrato (80154694), passando o valor mensal do aluguel de R$ 24.375,60 (vinte e quatro mil,
trezentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos) para R$ 26.863,01  (vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e um
centavo), conforme quadro abaixo:

 

Endereço Imóvel Metragem Itens Valor por m²
 

Valor Mensal 
 Valor Anual

Quadra 3, Lote especial 5, Sobradinho/DF 451,40 m²

Locação R$ 59,51 R$ 26.863,01 R$ 322.356,12

Condomínio R$ 2.432,90 R$ 29.194,80

IPTU/TLP R$ 1.048,16 R$ 12.577,96

PREÇO TOTAL R$ 30.344,07 R$ 364.128,88

 

3. VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 29.848,92 (vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e dois centavos)  em
adição ao valor original do contrato.

4. DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Apos�lamento entra em vigor a par�r da data da sua assinatura, porém seus efeitos
financeiros retroagem ao dia 26/02/2022, em obediência ao princípio da anualidade.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: o presente Apos�lamento encontra-se adequado à Lei Orçamentária anual, Programa de
Trabalho: 03.122.8211.8517.0138; Elemento de Despesa: 33.90.39.10, sendo compa�vel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 - art. 65, §8º; Decreto nº 9.507/2018 - art. 13. 

 

 

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

Defensora Pública-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NAPOLIS -
Matr.0165419-5, Defensor(a) Público(a)-Geral, em 05/04/2022, às 16:39, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 83683077 código CRC= F1FA2A81.
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